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REGULAMENTO DA CAMPANHA DE PÁSCOA - SICOOB BRMIL 

TÍTULO I 

DO OBJETIVO DA CAMPANHA  

Art. 1°. A campanha “Sorteio de Páscoa – Sicoob BRMil” tem como finalidade incentivar o 
desenvolvimento educacional dos cooperados por meio da plataforma CapacitaCoop, 
promovendo o engajamento com conteúdos de capacitação e premiando, por sorteio, 1 (uma) 
pessoa com 1 (um) Ovo de Páscoa de 7kg da Cacau Show. 

TÍTULO II 

DO PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 2°.  A campanha será válida no período de 2 de março a 31 de março de 2026. 

Art. 3°. O sorteio será realizado no dia 02/04/2026, com transmissão ao vivo pelas redes sociais 
oficiais do Sicoob BRMil, prioritariamente pelo Instagram (@sicoobbrmil). 

Parágrafo único. Em caso de instabilidade ou interrupção da transmissão no Instagram, o 
sorteio será continuado e/ou exibido, em segundo plano, pelo canal oficial do Sicoob BRMil no 
YouTube (@sicoobbrmil). 

Art.4° A realização do sorteio ocorrerá na sede da Cooperativa, localizada no endereço: C1 Lote 
09/10, Loja 04 – Taguatinga Centro, Brasília – DF, CEP 72.010-010. 

TÍTULO III 

DO CRITÉRIO PARA PARTICIPAÇÃO 

Art. 5°. Poderão participar da campanha todos os cooperados do Sicoob BRMil que realizarem 
os cursos disponíveis na plataforma CapacitaCoop, acessível pelo link: 
https://capacita.coop.br/ 

Art. 6°. A participação no sorteio ocorrerá da seguinte forma: 

I – Cada cooperado/associado ativo que assistir a 1 (um) curso válido na plataforma 
CapacitaCoop e emitir o respectivo certificado estará automaticamente participando do 
sorteio; 

II – A participação é ilimitada: cada certificado emitido aumenta as chances de ser sorteado; 

III – Somente serão válidos certificados obtidos dentro do período da campanha. 

§ 1°. Os certificados deverão ser enviados para o e-mail angelicac@sicoobbrmil.coop.br e/ou 
para o número de WhatsApp (61) 98173‑4143 para fins de validação e contabilização da 
participação, ou apresentados impressos presencialmente em uma de nossas agências, 
conforme o art. 7º deste Regulamento. 

§ 2°. Em caso de inadimplência ou irregularidade cadastral no momento do sorteio, a 
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participação do cooperado será considerada nula, sendo realizado novo sorteio. 

Art. 7°. Para confirmar sua participação no sorteio, o associado poderá entrar em contato pelo 
número de WhatsApp (61) 98173-4143, pelo e-mail indicado angelicac@sicoobbrmil.coop.br ou 
comparecer presencialmente a uma de nossas agências, nos endereços abaixo: 

Brasília - Taguatinga Centro: C1 Lote 09/10, Loja 04 - Taguatinga Centro, Brasília - DF, 72010-
010  
Goiânia - Setor Sul: Associação dos Subtenentes e Sargentos do Estado de Goiás (ASSEGO) – 
Rua 87, nº 561, esquina com Rua 132 - Setor Sul, Goiânia - GO, 74093-300. 

TÍTULO IV 

DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
Art. 8°. Ficam impedidos de participar do sorteio: 

 I – Dirigentes, empregados, jovens aprendizes e estagiários do Sicoob BRMil; 

II – Cônjuges e os filhos dos dirigentes, empregados,  jovens aprendizes e estagiários 
mencionados no inciso anterior. 

TÍTULO V 

DA PREMIAÇÃO 

 
Art. 9°. O prêmio da campanha será: 

• 1 (um) Ovo de Páscoa de 7kg da Cacau Show. 

Art. 10°. O prêmio é pessoal e intransferível, não podendo ser convertido em dinheiro ou 
substituído, salvo por motivo de força maior ou indisponibilidade, a critério da Cooperativa. 

TÍTULO VI 

DA FORMA DE SORTEIO 

Art. 11. O sorteio será realizado no dia 02/04/2026, às 10h, na sede da Cooperativa, com 
transmissão ao vivo pelas redes sociais oficiais do Sicoob BRMil, conforme disposto no art. 3º 
deste regulamento. 

Art. 12. Todos os participantes do sorteio receberão uma mensagem confirmando o 
recebimento do certificado do curso e a inclusão de sua participação no sorteio.  

Art. 13. O sorteio será realizado de forma on-line, por meio da plataforma de sorteios 
disponível no site: https://sorteio.com/sorteio-de-nomes. 

Parágrafo único.  Em caso de impossibilidade de realizar o sorteio pela plataforma mencionada 
no caput deste artigo, devido instabilidades do site ou qualquer outra razão técnica, o sorteio 
poderá ser efetuado por meio de outra plataforma de sorteios, a critério da Cooperativa. 

Art. 14. Caso o participante sorteado apresente informações incorretas, ou o cooperado esteja 
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inadimplente ou irregular, será realizado novo sorteio. 

Art. 15. O sorteio será registrado em ata e assinado pelos representantes presentes. 

TÍTULO VII 

DO USO DE IMAGEM E DADOS (LGPD) 

Art. 16. A participação implica autorização para uso gratuito do nome, voz e imagem do 
ganhador em materiais de divulgação da campanha pelo período de 12 (doze) meses, sem 
geração de ônus ao cooperado. 

TÍTULO VIII 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Art. 17. A participação implica aceitação integral deste regulamento. 

Art. 18. O Sicoob BRMil poderá desclassificar qualquer participante que agir de forma 
fraudulenta. 

Art. 19. Casos omissos ou situações não previstas serão resolvidos pela Diretoria Executiva do 
Sicoob BRMil. 

Art. 20. O presente regulamento foi revisado e aprovado na RCA nº 203 no dia 25 de fevereiro 
de 2026.   

 
Sergio Roberto Cardoso da Cruz 

 
Lázaro de Deus Batista 

Presidente do Conselho de Administração Vice-Presidente do Conselho de Administração 
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